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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA PROAD Nº 5096/2020

 O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador do Trabalho Durval César de Vasconcelos Maia, presentes os (as) 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores(as) do Trabalho, José Antonio Parente 
da Silva, Maria Roseli Mendes Alencar, Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, 
Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno, Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque, 
João Carlos de Oliveira Uchoa, Antônio Teófi lo Filho e a Excelentíssima Procuradora 
Georgia Maria da Silveira Aragão,

 RESOLVE,

 Por unanimidade, aprovar a proposição da Presidência pela AMPLIAÇÃO 
do Juízo 100% Digital no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, 
permitindo que todas as unidades judiciárias de primeiro grau, que manifestem inte-
resse por meio do seu titular, adotem o Juízo 100% Digital, mediante autorização por 
portaria da Presidência.

 Fortaleza, 7 de junho de 2024.
 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


